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Lei nº 1327, 09 de setembro de 2016.

                                                                       Autoriza o Poder Executivo a alienar veículo em forma de dação em pagamento e dá outras providências.

 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

  
 
Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a alienar, em forma de dação em pagamento, o seguinte veículo:
 
 
a) 01 veículo tipo microônibus Ducato Multi Jaedi - FIAT – ano de fabricação 2009, modelo 2010, Placa IQM 6807, avaliado em R$ 47.800,00(quarenta e sete mil e oitocentos reais);


 
 Parágrafo único. O veículo acima referido foi avaliado pela Comissão Específica de Avaliação nomeada pela Portaria nº 969/2015, conforme Processo nº 848/2016 e por engenheiro mecânico contratado para este fim.


 Art 2º Fica incluída a meta na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2016, Lei nº 1251, de 17 de setembro de 2015:

05 - Secretaria Municipal DA SAÚDE, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
	Meta
	Objetivo
	Fonte de Recursos

Próprios             Terceiros



	0501.003 – Troca de veículo da Secretaria
	Dar melhores condições de atendimentos aos usuários dos serviços de saúde pública.
 
	R$ 154.000,00
	-


 


Art 3º Fica o Poder Executivo autorizado a criar Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 154.000,00 (cento e cinqüenta e quatro mil reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:
05- SEC MUN SAUDE, HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL

01 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

10.301.0107.2020 Manutenção Fundo da Saúde

3.4.4.90.52.00.000000 equipamentos e material permanente (243)  R$ 154.000,00
Total

     






            R$ 154.000,00


Art. 4º Para cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo artigo anterior servirão de recurso o excesso de arrecadação do exercício de 2016.

 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 09 de setembro de 2016. 






SÉRGIO MARASCA
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